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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o soberano Plenário, seja concedida Moção de Aplausos aos
Policiais Militares que atuaram de forma exemplar nas primeiras horas da tragédia climática ocorrida
no Município de Juiz de Fora/MG, no dia 23 de fevereiro de 2026, em decorrência das intensas
chuvas que provocaram deslizamentos, alagamentos e o colapso parcial dos serviços de resgate,
configurando uma das maiores tragédias climáticas já enfrentadas pela região.

Em meio ao cenário de caos, insegurança e elevado risco estrutural, diversos Policiais
Militares, inclusive encontrando-se fora do horário de serviço e em seus momentos de folga, deixaram
seus lares movidos pelo espírito de dever, coragem e compromisso com a preservação da vida
humana. Mesmo diante do perigo iminente, atuaram de forma rápida, organizada e heroica no socorro
às vítimas que se encontravam presas sob escombros, ilhadas ou impossibilitadas de deixar áreas de
extremo risco.

Os referidos militares demonstraram elevado preparo técnico, equilíbrio emocional e
profundo senso de humanidade, colocando suas próprias vidas em risco em detrimento da proteção
de outras vidas, em uma demonstração inequívoca de bravura, honra e compromisso com a
sociedade juiz-forana.

Destaca-se, de forma especial, a atuação do 3º Sgt PM Guilherme Alves de Oliveira, um
dos primeiros militares a chegar a um dos prédios severamente afetados pela tragédia. Sem hesitar e
mesmo diante de um cenário de alto risco estrutural, conduziu de maneira coordenada e segura a
evacuação de diversas pessoas, evitando que mais vidas fossem perdidas. Sua pronta resposta,
liderança e coragem foram determinantes para o salvamento de inúmeras vítimas, tornando sua
atuação digna de ato de Bravura e do mais elevado reconhecimento público.

A atuação desses Policiais Militares ultrapassou os limites do dever funcional,
representando verdadeiro exemplo de altruísmo, espírito de sacrifício e amor ao próximo, valores que
engrandecem a Polícia Militar de Minas Gerais e servem de inspiração para toda a sociedade.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta justa homenagem aos valorosos Policiais
Militares envolvidos na operação de salvamento, reconhecendo publicamente seus atos de bravura,
dedicação e compromisso com a vida humana.

 

São eles :
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3º Sgt PM Thiago Teixeira Motta, 3º Sgt PM Rodrigo Augusto, 2º Sgt PM Fabiano Veiga
Ribeiro, 3º Sgt PM Ademildo Walguimar Ferreira, 3º Sgt PM Guilherme Alves de Oliveira, 3º Sgt PM
João Paulo Rezende de Almeida, Cb PM Erlon Amadeu de Mattos Rossignoli Junior, Cb PM
Humberto Rômulo de Almeida Filho

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 18 de maio de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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